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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.  Aos 14 (quatorze)
de abril de 2026, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, às 09h, ocorreu a 11ª
(décima primeira) Sessão Ordinária deste Colegiado no exercício de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Presidente) e DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. E, por fim, também presentes, o representando do Ministério Público do Estado do Ceará, o Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça LUCIANO PERCICOTTI SANTANA e a representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, a Excelentíssima
Senhora Defensora Pública, ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA, cumprimentou todas as autoridades e pessoas que participavam de forma presencial ou virtual, declarou aberta a Sessão
e submeteu à aprovação a Ata da Sessão Ordinária de 7 de abril de 2026, a qual, sem nenhum óbice, teve o seu inteiro teor aprovado.
Logo depois, com os trabalhos secretariados pela servidora efetiva do TJCE, MARINA FIGUEIREDO BRAGA (matrícula nº 46.397),
coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, deu-se continuidade à ordem do dia com a divulgação da lista dos processos
retirados de pautas e adiados. Ato contínuo, passou-se a confirmação dos votos provisórios, exceto dos processos que pendiam de
debates orais, pedidos de vistas e demais questões a serem apresentadas pelos Excelentíssimos Senhores Julgadores. Logo após teve
início os julgamentos dos processos citados abaixo. PROCESSOS PJE - PJE – 1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001863-
87.2026.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo ANTÔNIA KARINA
SOARES LIMA GARCIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 2 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022507-
85.2025.8.06.0000. Polo ativo LAIS MODESTO SILVA. Polo passivo ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017993-89.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MOACY WELLINGTON DIÓGENES MAIA. Polo passivo FRANCISCA UIANA DIÓGENES HOLANDA PINTO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Andreia da Silva Costa - (CE15851-A) ocupou a
tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 4
– APELAÇÃO CÍVEL – 3001189-05.2025.8.06.0143. Polo ativo RAIMUNDA DE SOUZA GOMES. Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050450-73.2021.8.06.0096. Polo ativo
LECIANE BEZERRA DA SILVA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. GABRIEL HENRIQUE DA SILVA PEREIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006891-67.2025.8.06.0001. Polo ativo MARCELO
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CORDEIRO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 7 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0133242-49.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SIM ADMINISTRAÇÃO E
COMERCIO DE IMOVEIS LTDA – ME. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE. SIM ADMINISTRAÇÃO E COMERCIO DE IMOVEIS LTDA – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que a advogada Amara de Sá Cavalcante Abrantes Pequeno – (OAB/CE 23.741) ocupou a
tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 8
– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3021392-29.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo
passivo EDITE IRISMAR SOUZA FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 9 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3023749-79.2025.8.06.0000. Polo ativo CICERO ANDERSON GONÇALVES LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o Agravo Interno.
Recurso não conhecido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 10 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3024380-23.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo JOSÉ
AÍRTON DE OLIVEIRA JÚNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 11 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001071-
67.2025.8.06.0001. Polo ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo ANNA KEYLLA DIAS LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0206663-96.2024.8.06.0001. Polo ativo WILLIAM
TEODOSIO DE PAULA E MESQUITA. Polo passivo 123 VIAGENS E TURISMO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 13 – APELAÇÃO CÍVEL –  0209611-11.2024.8.06.0001. Polo ativo PAULO HEBLISTER MOREIRA. Polo passivo R
C IMOVEIS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0230703-
45.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA AURILENE ALMEIDA FERREIRA SILVA. Polo passivo FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.
CDA COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 15 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000227-70.2025.8.06.0049. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo SAMUEL CASIMIRO DOS SANTOS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0385563-92.2010.8.06.0001. Polo ativo
Bb Seguros - Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Polo passivo NATÁLIA MOURA LIMA DA SILVA. NATACHA CAROLINE MOURA
FERREIRA RODRIGUES. Terceiros EDVONE LOURDES GONÇALVES MOURA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 17 – APELAÇÃO CÍVEL –  0268766-13.2022.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ FERREIRA LIMA. BANCO DO BRASIL
S/A. Polo passivo JOSÉ FERREIRA LIMA. BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros JORGE MARTINS DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". PJE – 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201001-70.2019.8.06.0117. Polo ativo INDUSTRIA NORDESTINA DE
ACESSÓRIOS PARA IRRIGAÇÃO LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Polo passivo RENI BISON. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 19 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050351-58.2020.8.06.0090. Polo ativo MARIA MARLUCE ALVES. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249452-
81.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PAULO LIMA BORGES. KREDIT SERVIÇOS FINANCEIROS E
CONSULTORIA LTDA. Polo passivo RAFAEL ALVES QUIRINO. KREDIT PAGAMENTOS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Igor Cavalcante Gomes Santos (OAB/SP Nº 486.146) ocupou a tribuna para realizar
sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 21 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200143-67.2024.8.06.0051. Polo ativo NG3 FORTALEZA CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. Polo passivo
FRANCISCA ALEXANDRE DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 22 – APELAÇÃO CÍVEL –
3003662-57.2024.8.06.0091. Polo ativo MIGUEL ERASMO ROCHA ALENCAR. MARIA LUÍZA ROCHA ALENCAR. Polo passivo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 23 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002437-91.2024.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANTÔNIO RICARDO DA SILVA.
Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que
a advogada  Ana Virgínia de Andrade Silva - (OAB/CE 36.602) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em
face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  0280317-24.2021.8.06.0001. Polo
ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo JOSÉ ALUÍZO LINS FREITAS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  3012169-49.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo
NATANAEL FICEL DA TRINDADE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 26 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3007339-43.2025.8.06.0000. Polo ativo ALEXANDRE XAVIER MEDEIROS. Polo passivo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GENEVE BLOCO B.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200799-95.2024.8.06.0092. Polo ativo
NUTRANE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. Polo passivo JOSÉ FAGNER LEONARDO MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200157-53.2024.8.06.0115.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
TARCÍLIA SANTIAGO MOURA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer ao recurso. Sentença anulada de ofício, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
Registro que o advogado Francisco Alan Aníbal de Oliveira - (CE31496-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou
o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 29 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3010989-
98.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONARIA – AIAMIS. Polo
passivo ANTÔNIO LUCAS FERREIRA ALCÂNTARA. AMANDA ALBUQUERQUE AGUIAR. ANA BEATRIZ COSTA ALVES. ANA DEYSE FONTENELE
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BRITO. ANA GLYSSIA ARAÚJO CARNEIRO. ANA YASMIN TOMAS ANANIAS. ANNA BEATRIZ ALCÂNTARA FERREIRA. BRISA MARTINS LIMA
BRILHANTE. CICERO MAVINIER DA CRUZ PAULINO. DANIELLE DA CUNHA ARAÚJO. DAVID SANDRO ARAÚJO RODRIGUES. DENISE KRISHNA
HOLANDA GUERRA. GABRIELA GONÇALVES SIQUEIRA CAVALCANTE DE LACERDA. GABRIELLA FARIAS SANTOS. INÁCIO RAYAN PENHA DE
MORAIS. LARISSA COLARES DE ALMEIDA BARBOSA. LARISSA DE QUEIROZ GOMES. LEVY BATISTA SABOIA. LUCAS ARAGÃO VIEIRA. MARIA
RITA XIMENES CORDEIRO. MARIA STELLA ARRUDA DIAS. MICKAEL ÍTALLO ARAGÃO ROCHA. MURILO SILVEIRA VIDAL. NATÁLIA PARENTE
LIMA YOSHIDA. PEDRO HENRIQUE DE MORAIS SOUZA. RAVANNA MARIA MATIAS DE SÁ. RAYANNE CRISTINA DO ROSÁRIO CARVALHO.
RICARDO RODRIGUES MARTINS SEGUNDO. YURI MATOS DE ARAGÃO BEZERRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registro que os advogados Lorrane Torres Andriani - (OAB/PE 43.842) e  Sérgio Raymundo Bayas Queiroz - (CE15798-
A) ocuparam a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensaram o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua
constituinte. PJE – 30 – APELAÇÃO CÍVEL –  0855965-94.2014.8.06.0001. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo DANIELLE NEVES
PEREIRA RODRIGUES PIMENTEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200260-
67.2024.8.06.0145. Polo ativo MACIEL ALVES DA SILVA. Polo passivo CGMP CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 32 – APELAÇÃO CÍVEL –  0031790-
20.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA. Polo passivo PEDRO
TEIXEIRA CAVALCANTE NETO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Os Ilustríssimos Advogados  Aline Catia
Muniz Carvalho Castro - (OAB/MG 186.657) e PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE NETO - (OAB/CE 17.677)  manifestaram-se dispensando a
leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 33 – APELAÇÃO CÍVEL –
3001969-07.2025.8.06.0090. Polo ativo ANTÔNIO EVANDRO ALVES DO NASCIMENTO. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 34 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201016-30.2024.8.06.0031.
Polo ativo TEREZA ELAINE FLORÊNCIO FERREIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0269049-65.2024.8.06.0001. Polo ativo EMPRESA BRASILEIRA DE
LANÇAMENTOS LTDA. Polo passivo GABRIELA PINTO DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 36 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200216-59.2022.8.06.0067. Polo ativo FRANCISCO FERREIRA DA COSTA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0234019-03.2023.8.06.0001. Polo ativo
THAÍS SERPA SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200162-70.2023.8.06.0031. Polo ativo MAFALDA MARIA DE SOUSA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001441-
33.2025.8.06.0167. Polo ativo FRANCISCA MAYLA PEREIRA HENRIQUE. BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. Polo passivo BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A. FRANCISCA MAYLA PEREIRA HENRIQUE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
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em julgar prejudicados aos recursos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 40 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3004637-59.2025.8.06.0151. Polo ativo MARÍLIA GOMES PEREIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  0207138-91.2023.8.06.0064.
Polo ativo J. P. R. D. C. NIELE ROCHA DA CRUZ. N. R. D. C. THAYANE DE SOUSA ROCHA SANTANA. N. R. D. C. J. N. R. D. C. Polo passivo
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000549-
17.2006.8.06.0047. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo JOSÉ GOMES DA SILVA. Terceiros HR DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. MARIA NEIDE SILVEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 43 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0009497-45.2019.8.06.0126. Polo ativo ANTÔNIA NEUZA DE SOUZA LEITE. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 44
– APELAÇÃO CÍVEL – 0205297-27.2024.8.06.0064. Polo ativo JOSÉ PAULO RANGEL DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 45 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000739-20.2024.8.06.0136. Polo ativo ITAÚ
UNIBANCO S.A. Polo passivo MARTA ALMEIDA DA SILVA GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  3059103-65.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
EDVALDO BEZERRA PEREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que
a advogada Larissa Rocha de Paula Pessoa - (CE39149-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face
do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000868-04.2025.8.06.0067. Polo ativo
JOANA ALVES DA SILVA SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 48 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0272461-43.2020.8.06.0001. Polo ativo RAFAEL LEITE DA COSTA. Polo passivo LEONARDO LOBO DE LIMA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 49 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011890-66.2025.8.06.0000.
Polo ativo HENRIQUE GARCIA DE SOUZA. Polo passivo MARIA DAYANE DE SOUSA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 50 – APELAÇÃO CÍVEL –  0082823-74.2009.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo CONDOMÍNIO AVENIDA SHOPPING & OFFICE. Marcos ANTÔNIO Queiroz Lobo. Polo passivo Marcos ANTÔNIO Queiroz Lobo.
CONDOMÍNIO AVENIDA SHOPPING & OFFICE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso do Réu para negar provimento. Recurso do Condomínio parcialmente provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Os Ilustríssimos Advogados  Elano Aguiar Correia Mota – (CE20979-A) e  Ryan Alves
Frota - (OAB/CE 48.559) manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante
pelo prazo regimental. PJE – 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200661-03.2024.8.06.0166. Polo ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo
passivo MARIA ALVES DE ALENCAR. Terceiros ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
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leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 52 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000447-59.2024.8.06.0031. Polo ativo JOSÉ GILGOBERTO NONATO FREIRE. Polo
passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 53 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3000473-82.2026.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo VALDIRA GADELHA
DOMINGOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 54 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3023290-
77.2025.8.06.0000. Polo ativo AURELIANO ALMEIDA LIMA. Polo passivo C.ROLIM MOTOS LTDA. YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA.
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 55 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0006292-07.2015.8.06.0107. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo FAN ADMINISTRAÇÃO
DE IMOVEIS LTDA. MONITA DIÓGENES DE QUEIROZ. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 56 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001195-94.2025.8.06.0051. Polo ativo ANTÔNIO ARNALDO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
ASPECIR - SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 57 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002000-69.2026.8.06.0000. Polo
ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo JOCILAN SEVERO DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001050-75.2025.8.06.0168. Polo ativo
ALDENOR BEZERRA DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 59 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0622034-04.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo EDIFÍCIO ANTÔNIO
FIÚZA PEQUENO. Polo passivo VALERIA MARIA DE LIMA RODRIGUES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro
que o advogado  Bruno Jessen Bezerra – (OAB/CE16063) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do
anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 60 – APELAÇÃO CÍVEL –  0188738-34.2017.8.06.0001. Polo ativo LA
CITTA INCORPORAÇÕES SPE LTDA. Polo passivo RAIMUNDO ANDRÉ DE OLIVEIRA NETO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 61 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3001734-82.2026.8.06.0000. Polo ativo RICARDO
JOSÉ PONCIANO VIRGÍNIO. Polo passivo ADEJ - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E DE EDUCAÇÃO JUVENIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  3041907-19.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO LÚCIO FLÁVIO GOMES FARIAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Terceiros MARIA DE LOURDES DO AMARANTE FARIAS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 63 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200120-83.2023.8.06.0075. Polo ativo
ZILCA CABRAL DE OLIVEIRA. ANTÔNIO MOISÉS FILHO DE OLIVEIRA MOTA. Polo passivo DIAS BRANCO INCORPORADORA SPE 003 LTDA.
ALPHAVILLE CEARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 003 LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 64 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3018688-40.2025.8.06.0001. Polo ativo CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo
passivo ÉNEAS RODRIGUES LEAL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  0228376-
64.2023.8.06.0001. Polo ativo BOA VISTA SERVIÇOS S.A. Polo passivo BRENA KESSIA GOMES SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0251927-73.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TEREZINHA MATOSO NOGUEIRA. Polo passivo UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES
COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro
que o advogado  Samuel Nogueira Matoso - (CE28553-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face
do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 67 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3017108-75.2025.8.06.0000.
Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo PABLO PETRICK TEIXEIRA OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0261279-21.2024.8.06.0001. Polo ativo LOURIVALDO GONÇALVES FILHO. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 69 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0628419-
65.2025.8.06.0000. Polo ativo LUDMILA VLÁDIA OMMUNDSEN PESSOA. Polo passivo NATHALIE OMMUNDSEN PESSOA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000593-59.2025.8.06.0001. Polo ativo
RAIMUNDO GOMES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 71 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0282364-97.2023.8.06.0001. Polo ativo ALESSANDRO MAGNO LUSTOSA DE MORAIS. Polo passivo ANA LAURA
ALONSO DE SCHEJTMAN. PABLO GABRIEL SCHEJTMAN. DAVID SCHEJTMAN. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  0232772-84.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
FERDINANDO TEIXEIRA RODRIGUES. Polo passivo ISABEL CRISTINA FERNANDES SALES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado Luan Abner Feijão Silva - (CE46433-A) manifestou-se dispensado a leitura do
relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3023720-29.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO ANANIAS DO VALE NETO. Polo passivo ISRAEL DA SILVA MARTINS. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 74 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277369-07.2024.8.06.0001. Polo ativo YRLA
VIRGÍNIO DE ALMEIDA. Polo passivo JHONATAN NUNES DA COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
75 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201654-19.2025.8.06.0293. Polo ativo Adryel Sousa dos Santos Dias. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 76 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200626-44.2024.8.06.0101. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA
DAS GRACAS GOMES. Terceiros LOURENÇO SALES FERREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 77 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000161-74.2025.8.06.0119. Polo ativo MARIA HEROÍNA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 78 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021767-30.2025.8.06.0000.
Polo ativo G. J. P. S. RAYELLEM PEREIRA DA SILVA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 79 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004093-49.2025.8.06.0029. Polo ativo
FRANCISCO ALVES DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 80 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0012116-37.2019.8.06.0064. Polo ativo ISAL - IMOBILIÁRIA SERRA AZUL LTDA. Polo passivo JESSYCA SOARES DA SILVA.
RAIMUNDO ALEXANDRE TORRES DA SILVA. Terceiros CLEITON ELIAS SALES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 81 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010416-57.2025.8.06.0001. Polo ativo CLARA EUGÊNIO DA CRUZ. Polo passivo DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e dar 
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 82 – APELAÇÃO CÍVEL –
0233252-28.2024.8.06.0001. Polo ativo THIAGO PESSOA CAMELO. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007209-50.2025.8.06.0001. Polo ativo ELIZA
PEREIRA RODRIGUES MENDES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 84 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0847973-82.2014.8.06.0001. Polo ativo SAMYR LIMA BARBOSA. SAMYR LIMA BARBOSA. Polo passivo IRESOLVE COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0879737-
86.2014.8.06.0001. Polo ativo DOMINGOS SAVIO DE FREITAS AMORIM. JOÃO DE DEUS DUARTE ROCHA. ANTÔNIA LIMA SOUSA. LUCIANO
TONET. FRANCISCO ANDRÉ KARBAGE NOGUEIRA. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO. FRANCISCO WILSON GONÇALVES. JOATHAN DE
CASTRO MACHADO. HUMBERTO IBIAPINA LIMA MAIA. JOSÉ WILSON SALES JÚNIOR. QUEZIA NEIVA DE LUCENA SALES. NELSON RICARDO
GESTEIRA MONTEIRO. Polo passivo EDITORA VERDES MARES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 86 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000677-52.2025.8.06.0133. Polo ativo FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0235689-76.2023.8.06.0001. Polo ativo CONDOMÍNIO PORTAL DE
MALAGA. Polo passivo GENTIL FARIAS NETTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 88 – AGRAVO DE
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INSTRUMENTO – 3018122-94.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA LÍDIA GOMES MALAQUIAS.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 89 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010516-12.2025.8.06.0001. Polo
ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo ALISSON MORAIS DE LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 90 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201052-20.2024.8.06.0113. Polo ativo VALTER FERREIRA DE LIMA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203404-22.2022.8.06.0112. Polo ativo R. C. D.
S. M. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Terceiros ROBERTA RANIELLY DE SÁ SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 92 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3003537-03.2026.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Polo passivo LETÍCIA MENDONÇA DE
OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 93 – APELAÇÃO CÍVEL –  0240636-
42.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉFA TORRES BRASIL. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 94 – APELAÇÃO CÍVEL –  3052835-92.2025.8.06.0001. Polo ativo ÁLVARO JANSEN VIANA DA SILVA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 95 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200544-
79.2024.8.06.0176. Polo ativo REGINA MARA EUFRÁSIO ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002567-34.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277867-
06.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA SELMA PARENTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0125413-66.2009.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA
DE NORONHA PORTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 99 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022791-
93.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo RAIMUNDO JOSIAS DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 100 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3076316-84.2025.8.06.0001. Polo ativo ALDERICO BATISTA DE SOUZA.
Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 101 – APELAÇÃO CÍVEL –  0005606-
52.2009.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo ANTÔNIA HELOIZA DE LIMA. HERMES EPIFANIO DE LIMA.
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CLOVANDILCO MEDEIROS LOBO. RAIMUNDO MARCULINO DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 102 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0051045-27.2020.8.06.0090.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MÍLTON DIAS DE SOUZA.
BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. ITAÚ UNIBANCO HOLDING
S.A. MÍLTON DIAS DE SOUZA. Terceiros PAULO ROBERTO NOGUEIRA DA GAMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O
Ilustríssimo Advogado  Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri - (OAB/CE 21.310) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e
realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000724-
87.2024.8.06.0124. Polo ativo ANTÔNIO TAVARES SAMPAIO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000255-38.2024.8.06.0125. Polo ativo ALDENIZA MARIA LOPES DO NASCIMENTO.
Polo passivo BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200585-
38.2024.8.06.0114. Polo ativo LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA. Polo passivo APPN BENEFÍCIOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 106 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3000925-92.2026.8.06.0000. Polo ativo M. H. M. CARLOS HENRIQUE
FERREIRA MARQUES. Polo passivo SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000407-61.2025.8.06.0122. Polo ativo
FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso da Instituição Bancária para, dar parcial provimento. Recurso da Autora desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 108 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002049-44.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ
MARIA FERREIRA. Polo passivo BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 109 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3024327-73.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO AGIBANK S.A. Polo passivo FRANCISCO FERNANDES DUARTE.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 110 – APELAÇÃO CÍVEL –  0174562-
21.2015.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATISTA. LOJAS INSINUANTE S.A.
Rita de Cassia Barreto Batista. Polo passivo SÍLVIA DIOGO DE HOLANDA. Terceiros ELIAS FURTUNATO DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado  Yuri Martins de Borba - (CE25330-A) ocupou a
tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE –
111 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001303-79.2025.8.06.0001. Polo ativo APDAP PREV-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS
DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Polo passivo LUCIENNE TEREZA AMARAL CARDOSO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277388-13.2024.8.06.0001. Polo ativo FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. BANCO BRADESCO S/A. SILVAN SOUZA DOS SANTOS. PROSPECTA PROMOTORA LTDA. Polo passivo MARIA DO CARMO
BATISTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
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voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3012926-
46.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO LUCIANO DA SILVA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento aos Embargos de Declaratórios, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3016439-
22.2025.8.06.0000. Polo ativo ANA MEIRE DE ALMEIDA DO VALE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 115 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001062-21.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA ISOLDA DA SILVA MOURA. Polo
passivo CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200468-66.2025.8.06.0064. Polo ativo PEDRO
LUCAS ALVES DE SOUZA. Polo passivo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. ANDRÉA FERREIRA FREIRE. Terceiros ANTÔNIO LUIZ
DA COSTA CARVALHO. WALDEMARINA SOUZA SERAFIM. DELEGACIA DE DEFESA DA MULHER DE CAUCAIA. B. M. A. D. S. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  0286473-28.2021.8.06.0001. Polo ativo DANIEL
AGUIAR SALOMÃO. Polo passivo R L SOUSA ENGENHARIA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
118 – APELAÇÃO CÍVEL – 3020997-34.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DJALMA BEZERRA FREIRE JÚNIOR. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 119 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200575-
29.2022.8.06.0028. Polo ativo BRUNO AMARANTES DE ARAÚJO VASCONCELOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  0482925-60.2011.8.06.0001. Polo ativo Victor
Francelino Gruska. Polo passivo JOSÉFA PAULA DE LIMA BENEVIDES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 121 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0256091-81.2023.8.06.0001. Polo ativo BRUNO VIANA FRANCA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002377-54.2025.8.06.0136. Polo ativo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo JOSÉ LUCIVANDO DA SILVA BRITO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 123 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201894-66.2023.8.06.0070. Polo ativo JOÃO JOSEANO AGUIAR VERAS. Polo
passivo SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 124 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3021325-64.2025.8.06.0000. Polo ativo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. Polo passivo FRANCISCA ZULEIDE DO NASCIMENTO PEREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 125 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3022611-77.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE
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TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo L. E. T. D. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 126 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0225319-43.2020.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo KELLY
TRAVEL ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 127 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3003483-37.2026.8.06.0000. Polo ativo ANTÔNIO MARTINS JÚNIOR. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 128 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002372-33.2025.8.06.0071. Polo ativo THEREZA DEBORAH DE OLIVEIRA SALES.
Polo passivo IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  0158237-68.2015.8.06.0001. Polo ativo ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
ECAD. Polo passivo INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA. ADEJ - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E DE EDUCAÇÃO JUVENIL LTDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 130 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008875-
89.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo OKYTA
MINERAÇÃO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Os Ilustríssimos Advogados  Tatiana Façanha Borges - (OAB/CE 36.007) e
Daniel Holanda Leite - (OAB-CE nº 13.714) manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da
parte agravante pelo prazo regimental. PJE – 131 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0624590-81.2022.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAFAEL LIMA DE CARVALHO ROCHA. MARIA TERESA LIMA DE CARVALHO ROCHA. ROBERTO DE
CARVALHO ROCHA FILHO. Polo passivo LCR LOCAÇÕES LTDA. ADEJ - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E DE EDUCAÇÃO JUVENIL LTDA. IPADE -
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO LTDA. Maurício Lima de Carvalho Rocha. DAVID LIMA DE CARVALHO ROCHA.
MARIA LÚCIA LIMA DE CARVALHO ROCHA. INSTITUTO PEDAGÓGICO CHRISTUS S/C LTDA. COPY VIP COMERCIO REPRESENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. JOSÉ LIMA DE CARVALHO ROCHA. TOMAZ LIMA DE CARVALHO ROCHA. Faber International INC. GRÁFICA E EDITORA LCR
LTDA. APEL ATIVIDADES PRO ENSINO LTDA. EDUARDO LIMA DE CARVALHO ROCHA. Estevão Lima de Carvalho Rocha. OAK IMOBILIÁRIA
LTDA. CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LCR LTDA. LCR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. Raquel Rocha Eisele. INSTITUTO EDUCACIONAL
CHRISTUS LTDA – ME. ORMEL-ORGANIZAÇÃO E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA. INSTITUTO UNICHRISTUS LTDA. INSTITUTO
EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA. Espolio de Roberto de Carvalho Rocha. ACEF-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE
FORTALEZA. META IMOVEIS LCR LTDA. INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SAPIENS LTDA. INSTITUTO 21 DE MARCO S/S LTDA.
INSTITUTO ASSISTENCIAL DE SPORTO EDUCATIVO IADE. LCR LOAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Registro que a advogada  Herika Janayna Bezerra de Menezes Macambira - (OAB/CE 27.878) ocupou a tribuna para
realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 132 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3045606-18.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo IONEIDE ASSUNÇÃO DE MEDEIROS.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 133 – APELAÇÃO CÍVEL –  3026663-16.2025.8.06.0001. Polo ativo
EUGENIA CELIA DE CASTRO NOGUEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248100-59.2020.8.06.0001. Polo ativo UNIÃO DE CLINICAS DO CEARA S/S LTDA. Polo passivo ANA
PAULA PEREIRA DOS SANTOS. CARLOS DANIEL PEREIRA DOS SANTOS. ANA CARLA PEREIRA DOS SANTOS MAGALHÃES. CARLOS DOUGLAS
DOS SANTOS. Terceiros MARCO ALESSANDRO FOLTRAN. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
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provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 135 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0247545-03.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo JOSÉ ORLANDO DE ALMEIDA. Polo passivo
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Odilon
Pinheiro da Silva - (CE52560-A) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado
favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200179-70.2022.8.06.0119. Polo ativo SUELTÔNIO GOMES
MOREIRA FRETES E SERVIÇOS. Polo passivo ANTÔNIO RAIMUNDO DE ANDRADE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 137 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0201723-46.2024.8.06.0112. Polo ativo MILENA MACENA RAMALHO. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 138 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000128-91.2025.8.06.0052. Polo ativo
FRANCISCA TRAJANO PEREIRA. Polo passivo UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001784-67.2025.8.06.0122. Polo ativo JOSÉ NERE TEIXEIRA. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200107-67.2022.8.06.0092. Polo
ativo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Polo passivo JOÃO GUERREIRO NETO. Terceiros HILDETE LIMA DOS ANJOS. ITAÚ UNIBANCO S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201706-39.2024.8.06.0070. Polo ativo MARIA
JOSÉ DA SILVA Polo passivo PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203448-36.2023.8.06.0167.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que
o advogado  Luiz Antônio Alves Francisco - (OAB/RJ 150.366) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em
face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 143 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000030-38.2026.8.06.0031. Polo
ativo JOSÉ NILSON PEREIRA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 144 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3003182-37.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO GARCIA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 145 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217610-83.2022.8.06.0001. Polo ativo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo FRANCISCA MARIA SANTANA SOARES. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201221-90.2024.8.06.0053. Polo ativo
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo RAIMUNDO NONATO TOMAZ. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
147 – APELAÇÃO CÍVEL – 3006779-14.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO SANTANDER
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(BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  PJE – 148 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006322-87.2025.8.06.0091. Polo
ativo LUZINETE CARLOS DO NASCIMENTO. Polo passivo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 149 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001476-65.2025.8.06.0143. Polo ativo SUDÁRIO ALVES CARNEIRO. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003743-61.2025.8.06.0029. Polo ativo
ANTÔNIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 151 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001652-44.2025.8.06.0143. Polo ativo ANTÔNIA ALEXANDRE DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 152 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000854-49.2025.8.06.0122. Polo ativo
FRANCISCO LUIZ FURTADO. Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 153 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3000518-96.2026.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 154 – APELAÇÃO CÍVEL –  3007082-28.2025.8.06.0029. Polo
ativo MARIA EULINA DA SILVA FERREIRA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 155 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3006104-38.2025.8.06.0001. Polo ativo RITA MARIA ALVES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000335-59.2025.8.06.0030. Polo ativo
ANTÔNIO JUVENAL DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 157 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3000837-95.2024.8.06.0300. Polo ativo FRANCISCO CHARLES SANTOS MORAIS. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 158 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000063-70.2026.8.06.0114. Polo ativo
ITAMAR SILVA MOURA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 159 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200966-16.2024.8.06.0124. Polo ativo RITA MARIA FECHINE XAVIER. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 160 – APELAÇÃO CÍVEL –  3114009-05.2025.8.06.0001. Polo ativo
GENILDO DE LIMA FERNANDES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
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dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 161 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0220964-48.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO EDÍSIO SARAIVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 162 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000555-72.2025.8.06.0122. Polo ativo
FIRMINO RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 163 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3001279-04.2025.8.06.0049. Polo ativo SOLANGE DE PAULA MOREIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  0260320-89.2020.8.06.0001. Polo ativo ITAÚ
UNIBANCO S.A. Polo passivo ESTRELA SUPERMERCADO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 165 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3045304-86.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ ALEXANDRE LUCENA BARROS. Polo passivo JBCRED S/A SOCIEDADE DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 166 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0631161-
97.2024.8.06.0000. Polo ativo FINANCRÉDITO FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. Polo passivo ANTÔNIO SOARES SARAIVA
JÚNIOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 167 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004478-24.2025.8.06.0117. Polo
ativo ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo EDIVALDO WAYNE DE FREITAS MARTINS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 168 – APELAÇÃO CÍVEL –  0004568-15.2000.8.06.0035. Polo ativo José Aldísio Almeida. Polo passivo BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 169 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200409-
91.2024.8.06.0168. Polo ativo JOSÉ FERNANDES FILHO. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA. JOSÉ FERNANDES FILHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 170 – APELAÇÃO CÍVEL –  0219355-
98.2022.8.06.0001. Polo ativo ROMÉRIO MOREIRA DA SILVA. Polo passivo LOCALIZA RENT A CAR S/A. Terceiros OSVALDO ASSUNÇÃO
MENDONÇA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003079-83.2025.8.06.0173. Polo ativo
MARCELO ALMEIDA DE MIRANDA. Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTSEGMENTOS NPL. IPANEMA VI
- NÃO PADRONIZADO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 172 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050119-05.2021.8.06.0157. Polo
ativo COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo SÉRGIO DE CARVALHO BATISTA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 173 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001221-61.2025.8.06.0126. Polo ativo ANTONISIA FELIPE DO NASCIMENTO. Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos
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do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201436-33.2023.8.06.0043. Polo
ativo Daldevan Ribeiro da Silva. Polo passivo CREMILDA PEREIRA DOS SANTOS. Terceiros FRANCISCA VICÊNCIA DA CONCEIÇÃO.
AVANILDA PEREIRA DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 175 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203242-
85.2024.8.06.0167. Polo ativo E C DO NASCIMENTO CURSOS E TREINAMENTOS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 176 – APELAÇÃO CÍVEL –  0024525-55.2010.8.06.0001.(DEFENSORIA
PÚBLICA). Polo ativo DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA. Polo passivo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201353-02.2024.8.06.0166. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo ANTÔNIA GERLÂNIA LIMA DOS SANTOS. Terceiros ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 178 – APELAÇÃO CÍVEL –PJE – 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201970-69.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO JOSÉ GUEDES. MARIA IRANILZA GUEDES COSTA. ANTÔNIA IRANI GUEDES. ANTÔNIA IRANETE
GUEDES DE OLIVEIRA. MARIA IRANILDA GUEDES. FRANCISCO IRANILDO GUEDES. FRANCISCO IRANILZO GUEDES. FRANCISCO IRANIL
GUEDES. FRANCISCO IRINALDO GUEDES. ANTÔNIA IRAMI GUEDES. Polo passivo FRANCISCO GLAUCO PINHEIRO DIÓGENES. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Adriano Gonçalves Vidal - (PE58710) ocupou a tribuna
para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 179 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002686-87.2025.8.06.0035. Polo ativo ANTÔNIA FÁTIMA DA SILVA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 180 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004269-15.2025.8.06.0001. Polo ativo
UNIMED DO CEARA - FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LTDA. Polo passivo SUELEN FRANCA
DA CUNHA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 181 – APELAÇÃO CÍVEL –  0190086-
63.2012.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ESPLANADA BRASIL S.A. LOJAS DE DEPARTAMENTOS. Polo
passivo PORCINO F DA COSTA E CIA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O Ilustríssimo Advogado  Hismael Barros –
(OAB/CE 20.988) manifestou-se dispensado a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo
regimental. PJE – 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  3011219-40.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo RICARDO
HENRIQUE SILVA LEANDRO DE SÁ. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  0279879-
90.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSÉ WELDSON CARDOSO ZACARIAS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 184 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200316-43.2023.8.06.0143. Polo ativo METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A. Polo passivo WELLES DA SILVA CARDOSO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 185 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001937-44.2026.8.06.0000. Polo ativo VANESSA DE SOUZA MACHADO DOS SANTOS. Polo passivo
HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
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DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE – 186 – APELAÇÃO CÍVEL –  3006012-73.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIA IRANDIR PEREIRA DE
SOUSA SOARES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial
provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 187 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3007044-16.2025.8.06.0029. Polo ativo MARIA ALEIXO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 188 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000311-22.2026.8.06.0151. Polo ativo SOCORRO MARIA DA SILVA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 189 – APELAÇÃO CÍVEL –  3115209-
47.2025.8.06.0001. Polo ativo KAUAN DE OLIVEIRA LOPES. Polo passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 190 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014204-82.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA DA SILVEIRA BITENCOURT. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros ANA
MARIA DA SILVEIRA BITENCOURT. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 191 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0257869-52.2024.8.06.0001. Polo ativo QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A. Polo passivo FRANCISCO ANTÔNIO DE MELO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 192 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200485-69.2023.8.06.0130. Polo ativo MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO. Polo
passivo CONAFER - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000512-26.2025.8.06.0029. Polo ativo
MANOEL DUARTE TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso da autora. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0150223-27.2017.8.06.0001. Polo ativo PEDRO
CÉSAR DIAS SIQUEIRA. Viviana Maria Silva Sampaio. Polo passivo Maria Fernanda da Silva Pinto Ribeiro Anahory. Carlos Alberto Monteiro
Anahory. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 195 – APELAÇÃO CÍVEL –
0007588-10.2015.8.06.0028. Polo ativo RAYMUNDO NONATO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 196 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002579-95.2024.8.06.0029. Polo ativo
ANTÔNIO RICARTE DOS SANTOS. Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE – 197 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051847-09.2021.8.06.0084. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DO
CARMO NASCIMENTO BEZERRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e negar
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provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 198 – APELAÇÃO CÍVEL
– 3000028-47.2025.8.06.0114. Polo ativo ANTÔNIO LEITE SILVA. Polo passivo UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXILIO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 199 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000246-
76.2025.8.06.0049. Polo ativo MARIA DE LOURDES MEDEIROS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação desprovida, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 200 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203527-15.2024.8.06.0091. Polo ativo
ASPECIR PREVIDÊNCIA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DAVINA JORGE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 201 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001741-22.2025.8.06.0158. Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES PITOMBEIRA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 202 – APELAÇÃO CÍVEL –  3037180-
17.2024.8.06.0001. Polo ativo JUVENAL LIBERATO RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar provimento. Apelação desprovida, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  0276286-53.2024.8.06.0001. Polo ativo
ADRIANO MARQUES LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
dos Embargos de Declaração para dar provimento. Apelação desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 204 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001690-10.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTÔNIO VALDIR COSTA LIMA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 205 – APELAÇÃO CÍVEL –  0020909-
35.2018.8.06.0052. Polo ativo RAIMUNDO CASE DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 206 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000809-19.2025.8.06.0163. Polo ativo GONÇALA VERAS CORREIA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 207 – APELAÇÃO CÍVEL –
3003927-22.2024.8.06.0071. Polo ativo TEREZINHA ALVES DE MATOS MORAIS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno para dar provimento. Apelação desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  3005958-
81.2025.8.06.0167. Polo ativo SOCORRO COSTA DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE – 209 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3018180-97.2025.8.06.0000. Polo ativo ANETE MARIA FIRMINO DA
COSTA VIANA. Polo passivo ALDAÍRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 210 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0004830-39.2016.8.06.0120. Polo ativo MANUEL OTACÍLIO VASCONCELOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 211 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249494-
33.2022.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA LAURA SILVA LINHARES. RAIMUNDO RUVAMAN LINHARES. Polo passivo CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO HABITACIONAL 14 BIS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 212 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3012684-87.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO DA COSTA MARTINS. Polo passivo BANCO BRADESCO BERJ S.A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 213 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0624643-57.2025.8.06.0000. Polo
ativo MAURÍCIO LIMA. Polo passivo FRANCISCA LUÍZA DI MACEDO FALIDO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 214 – APELAÇÃO CÍVEL – 0169297-43.2012.8.06.0001. Polo ativo EDIGLEUMA COSTA MENEZES. Polo passivo CCE ADMINISTRAÇÃO
DE IMOVEIS LTDA. JOSÉ ANÍBAL MORAES RIBEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 215 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200839-87.2023.8.06.0100. Polo ativo MARIA DE BARROS SARAIVA. Polo passivo CREFISA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 216 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200220-95.2022.8.06.0035. Polo ativo L. A. COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTOCICLETAS LTDA. Polo passivo ELISSANDRA CORNELIO
DA SILVA RIBEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 217 – APELAÇÃO CÍVEL –  0254133-
65.2020.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.. Polo passivo Espolio de Maria Hermioni Martins da Silveira Góes.
Terceiros ALINE MARTINS GÓES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 218 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015815-
70.2025.8.06.0000.  Polo ativo MARCIANA AIRES DE OLIVEIRA. Polo passivo MARIA VANEIDE GOMES DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao Agravo Interno, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 219 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200019-24.2024.8.06.0071.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA. GIULIANNO LEITE FIGUEIREDO. Polo passivo BANCO
DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor
para, dar parcial provimento. Recurso do Banco não conhecido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". Registro que a advogada Vanessa Ribeiro Lacerda - (OAB/CE 55.958)  ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas
dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua constituinte. PJE – 220 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202653-
93.2024.8.06.0167. Polo ativo A. G. S. F. A. B. S. F. Polo passivo FRANCISCO WELLITON RIPARDO FERRAZ. Terceiros MARIA CRISTIANE
DE SOUZA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 221 – APELAÇÃO CÍVEL –  0019187-
27.2016.8.06.0119. Polo ativo LUÍS CÉSAR MARTINS DE SANTANA. Polo passivo ROSEANE MACIEL SANTANA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 222 – APELAÇÃO CÍVEL –  3042865-05.2024.8.06.0001. Polo ativo
ANTÔNIA ELIACI BEZERRA DE LIMA. Polo passivo BANCO BMG S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
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acórdão lavrado". PJE – 223 – APELAÇÃO CÍVEL –  0220949-79.2024.8.06.0001. Polo ativo JADSON SILVA DE OLIVEIRA. Polo passivo
Julie Hivina Almeida Silva. Terceiros Joaquim Martins da Silva. CAMILA TERTO COUTINHO GADELHA. Matheus Leite de Oliveira. JOYCE
ALMEIDA DOS SANTOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 224 – APELAÇÃO CÍVEL –  0209502-
94.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA APARECIDA PEIXOTO. Polo passivo PAULO ROBSON
PEREIRA FREIRE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado  Raul Barros Rocha Cunha - (OAB/CE
52.710) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao seu/à sua
constituinte. PJE – 225 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200082-63.2024.8.06.0034.  Polo ativo CLÁUDIO FÁBIO DA SILVA MEDEIROS. Polo
passivo AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
– 226 – APELAÇÃO CÍVEL – 0197396-76.2019.8.06.0001. Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo MAXSUEL MELO MATIAS.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 227 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002557-28.2025.8.06.0053. Polo ativo CLEIDE
VIANA MORAIS. COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA. CLEIDE VIANA MORAIS.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 228 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008537-
18.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SEIDLER DINIZ DOURADO. Polo passivo GANDAVYA AGUIAR
MACHADO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registro que o advogado Felipe Tavares Bessa Holanda -
(OAB/CE 46.489) ocupou a tribuna para realizar sustentação oral, mas dispensou o ato em face do anúncio de resultado favorável ao
seu/à sua constituinte. PJE – 229 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200538-65.2024.8.06.0049. Polo ativo OSITA MONTEIRO DOS SANTOS. Polo
passivo BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento
ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 230 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000001-
14.2016.8.06.0088. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Polo passivo FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DO NASCIMENTO.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 231 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001024-36.2025.8.06.0117. Polo ativo
FRANCINETE SILVA ALVES. Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 232 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0007249-16.2014.8.06.0051. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo CARMINHA DE MORAIS. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 233 – APELAÇÃO CÍVEL –  0147913-48.2017.8.06.0001. Polo ativo
JANAÍNA ALVES LOBO NEGREIROS. Polo passivo ANDERSON XIMENES PRADO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 234 – APELAÇÃO CÍVEL –  0038473-40.2005.8.06.0001. Polo ativo GB PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA – EPP. Polo
passivo LOUISE DE MARILLAC BEZERRA DE ARAÚJO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
dar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
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235 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000693-89.2024.8.06.0052. Polo ativo ADNALHA DOS SANTOS ALVES ROCHA. Polo passivo COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 236 – APELAÇÃO CÍVEL –  0174985-
83.2012.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Polo passivo FLÁVIO MOURA DE SOUSA. TUPAN INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 237 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0627110-43.2024.8.06.0000. Polo ativo LUCIANA RODRIGUES NOGUEIRA. Polo passivo ITAÚ UNIBANCO S.A.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 238 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200908-78.2023.8.06.0049.  Polo ativo IVAIR
SENAVAL DE CASTRO. Polo passivo OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos de
Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 239 – APELAÇÃO CÍVEL –
0129635-67.2015.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo SARAH LA
PORTA WEBER. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 240 – APELAÇÃO CÍVEL –  0619888-
61.2000.8.06.0001. Polo ativo RICARDO PONTES CELESTINO DE BARROS. Polo passivo TELEMAR NORTE LESTE S/A. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE – 241 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3005268-34.2026.8.06.0000. Polo
ativo ARLENE PAIVA DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 242 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007641-72.2025.8.06.0000. Polo ativo VITAMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PANIFICAÇÃO LTDA. Polo passivo TSA LABORATÓRIOS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e
negar provimento aos Embargos de Declaração, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE –
243 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206869-47.2023.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA S.A. Polo passivo ANDRÉSSA
PINHEIRO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da operadora de saúde para negar
provimento. Recurso da Autora para dar provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE – 244 – APELAÇÃO CÍVEL –  0008333-23.2005.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DE
LOURDES MOURÃO CAVALCANTE NETA. Polo passivo João Soares Cavalcante Júnior. Lucas Peixoto Cavalcante. Antônio Cavalcante Rangel
Neto. Rochelle Monteiro Cavalcante. Raimunda Soares Cavalcante. Terceiros Maria Zildamar Cilaço Amâncio. MARCELO GOMES DE
BARROS. Antônio Luiz Malaquias Teixeira. Maria Ielda Costa Sobreira. JOÃO BOSCO RIBEIRO SANTANA. Francisco Furtado Ponce de Leon.
YURI MARTINS DE BORBA. Nilza Viana Cavalcante. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso adesiva para dar provimento. Apelação principal desprovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". Os Ilustríssimos Advogados Ítalo Araújo Costa (OAB/CE 16.909) e  Yuri Martins de Borba - (OAB/CE 25.330)
manifestaram-se dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral em favor da parte agravante pelo prazo regimental. PJE
– 245 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050821-04.2021.8.06.0107. Polo ativo JOSÉ PINHEIRO RODRIGUES. Polo passivo MAYARA SHELLY
NOGUEIRA DE FREITAS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Registra-se que os seguintes processos tiveram o
julgamento adiado por indicação do Desembargador Relator: PJE nº 3021286-67.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO;  PJE nº 3000184-05.2025.8.06.0124 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
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FILHO;  PJE nº 3003905-12.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 3003817-
71.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA;  PJE nº 0265042-35.2021.8.06.0001 - Desembargador
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; PJE nº 0190325-23.2019.8.06.0001 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 0214881-50.2023.8.06.0001 - Desembargador Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº
0200857-26.2022.8.06.0171 - Desembargador Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES; E os seguintes processos foram retirados de
pauta por indicação do Desembargador Relator:  PJE nº 3024608-95.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE; PJE nº 3022849-96.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3022636-
90.2025.8.06.0000 - Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 3000898-96.2025.8.06.0048 -
Desembargador Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0200126-94.2023.8.06.0203 - Desembargador Relator:
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; PJE nº 0050932-26.2021.8.06.0062. PJE nº 0204137-59.2024.8.06.0001 - Desembargador
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3001188-27.2026.8.06.0000 - Desembargador Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA; Por fim, os seguintes processos tiveram a conclusão do julgamento adiada em face de pedido de vistas dos autos: PJE nº
0230119-75.2024.8.06.0001 - Desembargador vistor: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO; PJE nº 3028277-56.2025.8.06.0001 -
Desembargador vistor: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA; TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Sessão Ordinária, do que para constar, eu, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, matrícula TJCE nº 46.397, digitei a presente Ata, a qual é
subscrita e assinada pelo Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE, e pela
servidora efetiva, MARINA FIGUEIREDO BRAGA, coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE (art. 91, §2º, do RITJCE). Fortaleza,
Ceará, 14 de abril de 2026.

 

 

 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

Desembargador e Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJCE

 

 

MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado do TJCE

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/169462 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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